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NOMEIA, EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, A FUNCIONÁRIA 
PÚBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
DIAB TAHA , Prefeito Municipal de Colina, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, edita a seguinte Portaria; 
 
Art. 1.º - NOMEAR, em estágio probatório, a Senhora Gabriela 

Nunes Malosso – portadora do Registro Geral n.º 47.747.743-4 SSP/SP, 3.ª classificada e convocada 
pelo Concurso Público n.º 001/2014, para o exercício das atribuições inerentes do cargo de 
provimento efetivo de Psicólogo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2.º - A funcionária ora nomeada no caput do Art. 1º da 

presente Portaria irá cumprir jornada semanal de trabalho de 20 (vinte) horas, conforme abaixo 
relacionado. 

 
§ 1.º - Secretaria Municipal da Saúde: a jornada diária de 4 

(quatro) horas será realizada na Unidade Básica de Saúde “Tereza Bernardes Teixeira” – bairro Vila 
São Sebastião, nas Terças, quartas e quintas-feiras, no período da manhã. 

 
§ 2.º - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: a 

jornada diária de 4 (quatro) horas será realizada no Centro de Referência da Assistência Social 
(CRAS), nas Segundas e Sextas-feiras, no período da tarde. 

 
Art. 3.º - A remuneração a ser paga para a funcionária ora 

nomeada no caput do Art. 1º da presente Portaria, será aquela fixada e prevista no Anexo I (Quadro 
Efetivo) – Nível Salarial X, Faixa 1 - Referência Piso “P 19”, da Lei Complementar n.º 186/2013. 

 
Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação e produzirá seus efeitos a partir do próximo dia 04 do corrente mês e ano, revogando-se as 
disposições em contrário, devendo o Departamento de Recursos Humanos solicitar a documentação 
pertinente, bem como realizar as anotações de estilo. 

 
Prefeitura Municipal de Colina, 01 de Setembro de 2.017. 

 
 

DIAB TAHA 
Prefeito Municipal de Colina 

 
Registrada na Secretaria competente e publicada por afixação no 

quadro de avisos da Municipalidade. 
 
 

RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário Municipal de Governo 


